
Votorantim, 06 de Dezembro de 2018.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 828/18, datado em 22 de

novembro de 2018, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 329/18, de autoria do

nobre vereador Alfredo Pissinato Junior, apresentado durante a 40a Sessão Ordinária, da 2a

Sessão Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 22 de novembro de 2018, temos a informar

o que segue:

a) Referente a realização de parcerias público-privadas

para adoção ou recuperação de áreas, a iniciativa é do Exmo. Prefeito, através de

regulamentação legal;

b) Sobre a utilização de recursos do MIT, importante

frisar que nosso município ainda não foi chancelado pelo Governo do Estado como Município

de Interesse Turístico. A candidatura de Votorantim foi acolhida e aprovada pela Comissão

Técnica da Secretaria de Estado da Cultura, o que habilitou a tramitação do Projeto de Lei n°

1001/2017 para apreciação da Assembleia Legislativa. No dia 06 de novembro, os 43

municípios que aguardam a aprovação de seus respectivos projetos de Lei (incluso Votorantim),

tiveram a aprovação da tramitação para o regime de urgência na ALESP, e a unificação dos

projetos sob o n? 635/18. Somente após apreciação dos Deputados estaduais e sanção do
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governador que nosso município terá direito aos recursos do MIT. Importante frisar que os

recursos só poderão ser aplicados de acordo com as diretrizes e projetos elencados no Plano

Diretor de Turismo - PDT, o qual foi debatido com a sociedade civil e aprovado pelos

vereadores, e propostas devidamente aprovadas pelo Conselho Municipal de Turismo, o qual é

soberano sobre a utilização dos recursos do MIT.
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Excelentíssimo Senhor
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA
DD. Presidente da Câmara/Municipal de Votorantim/Sl'


